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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto nº 18/2024 de 08/02/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 427.500,00 (quatrocentos e vinte e sete mil 
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei e considerando o artigo 5º, Inciso VII da Lei nº. 785/2023 
de 23/10/2023: 

Decreta

Suplementação 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO 
08.003 DIVISÃO DE OBRAS 
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Pavimentação e Conservação 

 427.500,00  621 - 4.4.90.51.00.00 781 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Total Suplementação:  427.500,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 427.500,00 Receita: 2.4.2.2.99.01.05.000 RECAPE DE VIAS URBANAS - CONVENIO 274/2020- SEDU - F 781 

 427.500,00 Total da Receita: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 08 de fevereiro de 2024. 
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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 19/2024 de 08/02/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.350,00 (nove mil trezentos e cinqüenta reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei e considerando o artigo 5º, Inciso VI da Lei nº. 785/2023 
de 23/10/2023: 
 
Decreta

Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 MANUTENÇAO DA GUARDA MUNICIPAL 
02.002.06.181.0019.2.090. Atividades da Guarda Municipal 

 9.350,00  622 - 3.3.90.36.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Total Suplementação:  9.350,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 08 de fevereiro de 2024. 
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DECRETO Nº 20/2024 

 

 
SÚMULA: Regulamenta o funcionamento da 

estrutura administrativa do Município de 

Cruzmaltina para o período de recesso de 

Carnaval, de 12 de fevereiro de 2024 à 14 de 

fevereiro de 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município  

 

DECRETA:  

 

Art.1º. Fica decretado recesso nas Repartições Públicas do Município 

de Cruzmaltina, no período de 12 de fevereiro de 2024 à 14 de fevereiro de 2024. 

§1º. O disposto no caput, não se aplica aos serviços essenciais, 

indispensáveis à manutenção das demandas públicas não passíveis de 

descontinuidade, assim considerados, os de saúde (Urgência e Emergência), 

segurança pública, coleta de lixo e obras, e demais serviços, cujas atividades não 

possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivos de 

interesse público, conforme orientação e determinação dos respectivos Secretários 

Municipais. 

Art. 2º. Caberá aos Secretários Municipais de cada órgão a 

manutenção e organização do funcionamento dos serviços essenciais, 

estabelecendo escalas de plantões durante o período de recesso, a fim de evitar 

quaisquer prejuízos.  

Art. 3º. O expediente funcional retornará no dia 15 de fevereiro de 

2024 em seu horário normal. 
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Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 08 dias do mês 

de fevereiro de 2024 (08/02/2024). 

 

Cruzmaltina, 08 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 

4

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 08 de Fevereiro de 2024  Edição Nº:  1070

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/02/2024 às 22:36:46

                             4 / 27



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

  
IIl-TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 13/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E O SENHOR BRUNO CARLOS 
HEMENIUK 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, 
situado na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal, NATAL CASAVECHIA, portador da Cédula 
de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 
407, centro, na cidade de Cruzmaltina–PR a seguir denominado 
CONTRATANTE/LOCATÁRIO e, de outro lado, o senhor BRUNO CARLOS 
HEMENIUK, estabelecido na RUA SEBASTIÃO A. HEMENERGILDO CJ JD 
FLÓRIDA Q03 LT 12, CEP 86.855-000, no Município de Cruzmaltina - PR, inscrito no 
CPF nº 066.007.659-41 e R.G nº 10.106.241-4, a seguir denominado 
CONTRATADO/LOCADOR, firmam este lII-TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 13/2021, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
07/2021 nos termos que seguem:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES  
 

Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo, e 
consequente alteração do valor do contrato administrativo 13/2021, a saber:  
 
 

I – Fica prorrogado o prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) 
meses, passando a ter validade entre os períodos de 09 de 
fevereiro de 2024 até 08 de fevereiro de 2025. 

 
 
III – O valor total aditivado é de R$13.207,20 (treze mil, duzentos 
e sete reais e vinte centavos), nos quais serão pagos R$1.100,60 
(um mil e cem reais e sessenta centavos) fixos mensais. O valor 
contratual que era de R$38.414,40 (trinta e oito mil, quatrocentos 
e quatorze reais e quarenta centavos), passa a ser de R$ 
51.621,60 (cinquenta e um mil, seiscentos e vinte e um reais e 
sessenta centavos). 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 
da dotação específica, a saber: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente 
modificados neste III - TERMO ADITIVO. 

 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. (08/02/2024). 
 

 
 
 

_________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

_________________________________________ 
BRUNO CARLOS HEMENIUK  

CONTRATADO/LOCADOR 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________________ 
1. nome 
CPF:  
 
 
_____________________________________ 
2. nome 
CPF: 
 

Cod. 
Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Descrição Fonte 

164 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa física 1000 
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PORTARIA Nº 65/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no uso 
de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) GILBERTO JOSÉ PARISOTO JUNIOR, ocupante 
do cargo de MOTORISTA E, 30 (trinta) dias de férias entre os dias 05/02/2024 à 
05/03/2024, referente ao período aquisitivo de 01/02/2023 à 31/01/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 08/02/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA  Nº   066/2024                                                                                  

Dispõe sobre a nomeação de Gestor  Público Municipal do 

Convênio CastraPet e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, Sr. 

NATAL CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 

Lei Orgânica Municipal e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Nomear o Servidor Diego Felipe Rodrigues, Matrícula Nº 5152437, CPF: 

099.305.599-06, Email: diegotecagro@hotmail.com, Telefone: (43) 9.9831-3098 lotado na 

Secretaria Municipal de Agricultura, Ocupante do cargo de Técnico Agrícola para Responder como 

Gestor do Convênio Do Governo do Estado “CASTRAPET quarto ciclo”. 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, AOS 08 DE 
FEVEREIRO DE 2024.  

   

 

 NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Do Município de Cruzmaltina 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2024 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA   
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 27/02/2024, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, 
Cruzmaltina, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério 
de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o registro de preços para 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para a 
rede municipal de ensino, relativo aos 200 (duzentos) dias letivos do ano de 
2024. O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, 
no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre 
Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: (043) 
3125-2000. 
 

Cruzmaltina-PR, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

9

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 08 de Fevereiro de 2024  Edição Nº:  1070

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/02/2024 às 22:36:46

                             9 / 27



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 01/03/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na manutenção corretiva 
e preventiva de máquina de costura em atendimento ao Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS do Município de Cruzmaltina. A documentação 
completa do edital objeto da licitação estará disponível aos interessados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do 
site https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina/PR, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 28/02/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
com profissionais técnicos para atuar como instrutores/oficineiros em 
atendimento a Secretaria de Assistência Social do Município de Cruzmaltina-PR. 
A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina/PR, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 43-3125-2000 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

http://www.cruzmaltina.pr.gov.br/ 

 

 
COMUNICADO AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 

REFERENTE AO 3º QUADRIMESTRE DE 2023 
 
 

NATAL CASAVECHIA, Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

em cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 4 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de 

CRUZMALTINA convidadas a participar da audiência pública. 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Data: 26/02/2024 
Horário: 09h00min. 
Local: Auditório da Câmara Municipal. 
 
Com o objetivo de apresentar a Avaliação das metas fiscais do 3º Quadrimestre 

do Exercício de 2023 à Comissão de Orçamento e Finanças do Poder Legislativo 

Municipal.  

 

 

 
 

Cruzmaltina, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 43-3125-2000 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

http://www.cruzmaltina.pr.gov.br/ 

 

 

 

 

COMUNICADO AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

 DA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
REFERENTE AO 3º QUADRIMESTRE DE 2023 

 
 

NATAL CASAVECHIA, Prefeito Municipal de Cruzmaltina, a Secretaria Municipal de 
Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência Social de CRUZMALTINA Estado do 

Paraná, nos termos do § 5º do art. 36 da Lei Complementar 141/2012. 

 

Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de 

CRUZMALTINA convidadas a participar da audiência pública. 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Data: 26/02/2024 
Horário: 09h30min. 
Local: Auditório da Câmara Municipal. 
 
Com o objetivo de apresentar o Relatório das Receitas e Despesas do Fundo 

Municipal de Saúde (FMS), com ações de Saúde e sobre a oferta e produção de serviços 

na Rede Assistencial de Saúde do 3º quadrimestre do exercício de 2023 e as Receitas e 

Despesas do Fundo Municipal de Assistência social (FMAS) e do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) do 3º quadrimestre de 2023. 
 

 
Cruzmaltina, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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